
INDICAÇÃO Nº 
3249
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo o fornecimento de uma aparelho de raio x portátil e de uma ambulância equipada com desfibrilador automático externo para o Município de Iracemápolis.

JUSTIFICATIVA

O aparelho de raio x muito contribuirá para o atendimento da população do Município.

A indicação de uma ambulância com desfibrilador automático externo se faz necessária, pois este aparelho é capaz de avaliar, por meio de sensores sofisticados, o estado do paciente, considerando as variáveis clínicas e aplicar, automaticamente, a terapia de choque mais indicada, o que permitirá realizar o atendimento de uma vítima em parada cardíaca, facilitando e multiplicando as possibilidades de salvamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas

SPL - Código de Originalidade: 1154144 020913 1619


